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PROCEDIMENTO FISCAL. NATUREZA INQUISITORIA E INVESTIGATIVA. FASE
NAO LITIGIOSA. FORMALIZAGAO DA EXIGENCIA FISCAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO. FASE LITIGIOSA. CONTRADITORIO E AMPLA
DEFESA.

O procedimento fiscal corresponde a uma fase pré-litigiosa, cuja natureza é
inquisitdria e investigativa. Cientificado da formalizagao da exigéncia fiscal,
0 sujeito passivo passa a ter direito na fase litigiosa ao contraditorio e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos do
processo administrativo tributario.

JUROS DE MORA SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. NAO INCIDENCIA. RE
N2 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMATICA DA REPERCUSSAO GERAL -
TEMA 808.
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Nos termos da decisdo do STF no RE n2 855.091/RS, ndo incide imposto de
renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragdo por exercicio de emprego, cargo ou fungdo e tem sua
aplicacdo ampla e irrestrita, o qual, tendo sido julgado sob o rito do art.
543-B do CPC, é de observancia obrigatdria, ao teor do art. 62 do RICARF,
devendo ser excluido da base de cdlculo a parcela correspondente aos
juros de mora sobre as parcelas de natureza remuneratdéria pagas a
destempo.

FGTS. RENDIMENTO ISENTO.

Os valores recebidos em acdo trabalhista a titulo de FGTS e reflexos sobre
o FGTS sdo isentos.

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS DE ACAO TRABALHISTA. EXCLUSAO DE
VERBAS ISENTAS.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2009
			 
				 PROCEDIMENTO FISCAL. NATUREZA INQUISITÓRIA E INVESTIGATIVA. FASE NÃO LITIGIOSA. FORMALIZAÇÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. FASE LITIGIOSA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
				 O procedimento fiscal corresponde a uma fase pré-litigiosa, cuja natureza é inquisitória e investigativa. Cientificado da formalização da exigência fiscal, o sujeito passivo passa a ter direito na fase litigiosa ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos do processo administrativo tributário.
				 JUROS DE MORA SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. NÃO INCIDÊNCIA. RE Nº 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 808. 
				 Nos termos da decisão do STF no RE nº 855.091/RS, não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função e tem sua aplicação ampla e irrestrita, o qual, tendo sido julgado sob o rito do art. 543-B do CPC, é de observância obrigatória, ao teor do art. 62 do RICARF, devendo ser excluído da base de cálculo a parcela correspondente aos juros de mora sobre as parcelas de natureza remuneratória pagas a destempo.
				 FGTS. RENDIMENTO ISENTO. 
				 Os valores recebidos em ação trabalhista a título de FGTS e reflexos sobre o FGTS são isentos. 
				 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE AÇÃO TRABALHISTA. EXCLUSÃO DE VERBAS ISENTAS. 
				 Comprovado que, no lançamento de ofício, a base de cálculo foi formada com a inclusão de rendimentos isentos (juros de mora e FGTS), deve-se excluir as referidas verbas do montante da infração. 
				 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
				 O indeferimento de diligências e perícias, solicitadas tão somente com o propósito de transferir para a Administração o ônus da produção da prova que competia ao interessado, não configura hipótese de cerceamento do direito de defesa passível de acarretar a nulidade do acórdão de primeira instância.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar as prefaciais arguidas e, no mérito, dar provimento parcial para que: 1) decotar da base de cálculo da omissão de rendimentos as parcelas que se refiram aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente nos valores de R$19.113,23 e R35.654,14; 2) decotar da base de cálculo da omissão de rendimentos a parcela que se refira ao FGTS no valor de R$41.813,23.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Claudio Duarte Cardoso – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada pela NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (fls. 7 a 11) de Imposto de Renda Pessoa Física, formalizada em 25/10/2010, do exercício 2009, ano-calendário 2008, por meio da qual se exige o crédito tributário no valor de R$ 34.216,00.
		 Segundo descrição dos fatos e enquadramento legal, o lançamento de ofício decorre das seguintes infrações:
		 Omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação trabalhista no valor de R$ 64.522,46, com IRRF de R$ 0,00, referente aos rendimentos do acordo trabalhista com o Hospital Independência Ltda, sendo que o valor tributável foi de R$ 99.438,15. R$ 108.981.21 recebido no acordo, mais R$ 7.796,77 de IRRF mais R$ 6.626,04 do INSS da parte do reclamante, menos os honorários advocatícios de R$ 23.975,87.
		 Compensação indevida de imposto de renda retido na fonte no valor de R$ 562,47 do Hospital Independência Ltda, pois foi declarado o valor de R$ 8.126,24 e foi comprovada a retenção de R$ 7.663,77.
		 A ciência da Notificação de Lançamento ocorreu em 04/11/2010 (fl. 33) com impugnação (fls. 2 a 5).
		 A 3ª Turma da DRJ/CGE, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação em acórdão com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2009 NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO Tendo o Auditor-Fiscal descrito a infração e demonstrado o cálculo efetuado para se chegar ao valor tributável, permitindo a ampla defesa e o contraditório, e constando todos os requisitos na Notificação de Lançamento, não há nulidade.
		 Constando na Notificação de Lançamento que a infração é omissão de rendimentos, a alegação do contribuinte que declarou os rendimentos como isentos e que a infração correta seria erro de classificação dos rendimentos, não é suficiente para que a Notificação de Lançamento seja considerada nula.
		 PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DO ATENDIMENTO DA MALHA.
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA O pedido de antecipação do atendimento da malha, sem o respectivo pagamento do tributo devido, não configura denúncia espontânea 
		 VERBAS SEM DISCRIMINAÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO.
		 Tendo o contribuinte trazidos aos autos acordo homologado e não tendo trazido os anexos que constam a discriminação das verbas que fazem parte do acordo, não é possível acatar as verbas isentas.
		 JUROS MORATÓRIOS PROPORCIONALIDADE OU COMPENSATÓRIOS.
		 São tributáveis os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso no pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis; Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido  
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 22/12/2014 (fls. 138), o sujeito passivo interpôs, em 16/01/2015 (fls. 140), Recurso Voluntário, onde pediu a improcedência do lançamento alegando em síntese que:
		 1.- O contribuinte o cerceamento do direito de defesa em razão da não intimação da fonte pagadora para que comprovasse a entrega do comprovante de rendimentos a que estava obrigada; 
		 2- Houve violação do direito a ampla defesa do contribuinte face ao exame precário realizado, não fundamentado adequadamente, bem como não permitindo direito ao contraditório entre a informação prestada pela Fonte Pagadora e a informação declarada; Desta forma, a Notificação de Lançamento é nula, assim, como a decisão recorrida que persistiu nos mesmos erros; 
		 3- O valor total a declarar foi de R$ 124.023,91, sendo R$ 34.915,69 declarado como tributável e R$ 65.132,35 declarado como isento;
		 4- A descrição do fato está incorreta na Notificação de Lançamento, pois, tendo o contribuinte declarado o valor, não houve omissão nenhuma e sim eventual classificação incorreta; 
		 5- Verificada a incorreção na descrição dos fatos, a Notificação de Lançamento é nula; 
		 6.- O Auditor-Fiscal não observou a distinção entre as verbas tributáveis e não tributáveis, nem mesmo a documentação acostada que evidenciava as parcelas tributáveis das não tributáveis, ainda que por planilha elaborada pelo próprio contribuinte. Não tendo sido impugnada a documentação, ela demonstra-se suficiente para esclarecer os fatos; 
		 7- O valor do rendimento é apurado através de cálculo apresentado pela impugnante, que inclui as parcelas deferidas, os valores e reflexos em FGTS e os respectivos juros moratórios, conforme Anexo 3; 
		 8.- O FGTS representou 65,10% do principal, enquanto as demais parcelas representaram 34,90%; 
		 9- Os juros relativos as parcelas tributáveis foram considerados tributáveis, muito embora sabidamente, tal critério está superado, ficando os juros completamente isentos;
		 10- Os valores retidos estão sujeitos a atualização da mesma forma que foram os capitais pagos, pois a atualização do valor líquido implica necessariamente a atualização do bruto e, em consequência, dos descontos. É possível concluir que o montante retido fora total de R$ 8.126,24 e não somente R$ 7.563,77 como informado; 
		 11.- Além disso, o valor acordado de IRRF foi de R$ 7.796,77 e não o informado por ela; 
		 12.- Caso persista o lançamento tributário, requer que o respectivo lançamento seja procedido considerando que os juros moratórios recebidos e as férias indenizadas sejam considerados isentos; 
		 13.- O contribuinte se antecipou à ação fiscal e pediu que a revisão de sua declaração fosse antecipada, mesmo sem ter saldo de imposto a restituir. Desta forma, presente o ato espontâneo do contribuinte, não há que se multa de ofício para apuração de diferença de valor; 
		 É o relatório 
	
	 
		 Conselheiro André Barros de Moura, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 O litígio versa sobre a omissão de rendimentos recebidos em ação judicial.
		 Em sede de preliminar, o Recorrente alega a nulidade do lançamento e da própria decisão recorrida em razão do cerceamento do seu direito de defesa, uma vez que os documentos por ele apresentados antes da lavratura do auto de infração não foram corretamente analisados e nem lhe foi dado a possibilidade de complementá-los ou prestar esclarecimentos.
		 Entretanto, razão não lhe assiste.
		 O procedimento fiscal, que ocorre anteriormente à lavratura do auto de infração ou da notificação de débito, é uma fase meramente investigativa e inquisitória, onde colhem-se elementos, analisam-se documentos e informações e reúnem-se provas para motivar um eventual ato de lançamento ou aplicação de penalidade. É uma etapa pré-litigiosa, preparatória para a constituição do crédito tributário, em que não há litigante nem acusado, tão somente investigado.
		 O conflito de interesses só aparece posteriormente ao lançamento fiscal, caracterizando-se pela resistência do contribuinte à pretensão do Fisco. É com a impugnação que se tem início à situação conflituosa. Em outras palavras, presente o caráter litigioso, estabelece-se o processo administrativo em sentido estrito.
		 O prazo de 30 (trinta) dias a que alude o inciso V do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, diz respeito à apresentação de impugnação, ato em que o sujeito passivo contesta a exigência fiscal formalizada pela lavratura do auto de infração ou notificação de lançamento.
		 Na fase procedimental, a fiscalização não está obrigada a informar o sujeito passivo acerca das investigações em curso, tampouco precisa oferecer lhe, como regra, oportunidade de esclarecimentos à vista dos elementos de prova coletados.  
		 Com o aperfeiçoamento do ato administrativo, mediante a ciência da exigência fiscal, o sujeito passivo tem direito, propriamente, ao contraditório e à ampla defesa, nos termos estabelecidos no processo administrativo tributário.
		 Em termos positivados, o direito ao contraditório e à ampla defesa é garantido pelo inciso LV do art. 5º da Carta da República de 1988 apenas aos litigantes em processo administrativo e judicial, bem como aos acusados em geral.
		 Por outro lado, o caráter marcadamente fiscalizatório e apuratório não significa que o procedimento fiscal é arbitrário. Porém, não há notícias de qualquer conduta da autoridade fiscal contrária às regras de cunho procedimental inerentes a essa etapa da atividade administrativa.
		 Apenas para um melhor esclarecimento sobre o assunto, transcreve-se o dispositivo que rege a matéria no processo administrativo fiscal. Prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72 com a nova redação dada pela Lei 8748/93:
		 Art. 59 ­ São nulos:
		 I­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II­ os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa; 
		 Por conseguinte, considera­se nulo o ato, se praticado por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, não tendo se caracterizado quaisquer das situações, pois não se põe em dúvida a competência do autor, nem há que se falar em preterição do direito de defesa, vez que os fatos apurados foram descritos com o respectivo enquadramento legal, e levados ao conhecimento, do autuado, levando a defender-se plenamente através da peça impugnatória acostada aos autos.  
		 Cabe salientar que em relação especificamente ao suposto erro no enquadramento legal, é pacífico o entendimento deste Colegiado no sentido de que o mero erro no enquadramento legal não é suficiente para inquinar o auto de infração quando os fatos estão suficientemente bem descritos, permitindo plenamente o livre exercício do direito de defesa, como efetivamente aconteceu.
		 Nesse sentido:
		 PRELIMINAR ­ ERRO NA CAPITULAÇÃO LEGAL ­ NULIDADE ­inexiste nulidade em virtude de erro na capitulação legal, quando o fato está devidamente descrito na autuação.( I o Conselho de Contribuintes, I a Câmara, acórdão 101­95881, sessão de 10/11/2006)NULIDADE ­ erro ou omissão no enquadramento legal não dá causa à nulidade do lançamento se dele não decorrer concretamente cerceamento do direito de defesa e do contraditório, em especial, se a descrição fálica trouxer todos os aspectos relevantes para fins de incidência da regra­matriz tributária. ( I o Conselho de Contribuintes, 3 Câmara, acórdão 103­23256, sessão de 07/11/2007)
		 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA ­ Pacífica a jurisprudência deste Conselho no entendimento de que a correta descrição dos fatos prevalece sobre eventual omissão ou erro na indicação do enquadramento legal, ainda mais quando a autuada rebate adequadamente os termos da acusação, indicados na descrição dos fatos. (1° Conselho de Contribuintes, 2 Câmara, acórdão 102­47742, sessão de 26/07/2006)
		 No que concerne ao pleito de conversão do julgamento em diligência com expedição de ofício a fonte pagadora, a jurisprudência deste E. CARF se mostra bastante sólida no sentido de que, em que pese a busca pela verdade material orientar o processo administrativo fiscal, o procedimento não deve ser deferido para substituir a atuação do contribuinte na produção probatória, de acordo com o que se ilustra, por meio das ementas trazidas à colação:
		 Acórdão nº 2401-007.403 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física Ano-calendário: 2006 Relator Matheus Soares Leite ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
		 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. A realização de diligência não se presta para a produção de provas que toca à parte produzir.
		 (...)PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
		 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
		 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 A prova produzida em processo administrativo tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. Nesse sentido, sua realização não constitui direito subjetivo do contribuinte.
		 Acórdão nº 1802-001.283 Assunto: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES Ano-calendário: 2004, 2005, 2006 Relator Calos André Soares Nogueira DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
		 O indeferimento de diligências e perícias, solicitadas tão somente com o propósito de transferir para a Administração o ônus da produção da prova que competia ao interessado, não configura hipótese de cerceamento do direito de defesa passível de acarretar a nulidade do acórdão de primeira instância.
		 Acórdão nº 2301-005.064 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de Apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 Relator Fábio Piovesan Bozza DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
		 CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
		 Não vislumbrando a necessidade de qualquer diligência para elucidação dos fatos, o julgador pode indeferir o pleito do contribuinte, sem que isto interfira de alguma forma no exercício do seu direito de defesa.
		 É dizer, em resumo: a diligência não é procedimento que se preste a substituir o dever de produção de provas dos fatos alegados, atribuído ao recorrente. É possível a determinação de exames posteriores, sim, mas desde quando destinados a esclarecer pontos específicos sobre os quais restaram dúvidas ao julgador administrativo, após a averiguação primeira de acervo documental já carreado aos autos, não sendo esta, contudo, a situação que aqui se apresenta.
		 Assim rejeito as prefaciais arguidas. 
		 No mérito, entendeu a fiscalização e a decisão de piso que o contribuinte não teria apresentados documentos para aferição da existência de parcelas isentas no acordo celebrado.
		 Entretanto, ao contrário do consignado na decisão de piso é certo que o documento de fls. 14 dos autos, em que pese não trazer a numeração do processo judicial, claramente tem relação com o acordo celebrado em razão da coincidência dos valores acordados. O que fica mais claro da análise dos documentos de fls. 92/96 dos autos.
		 Assim, no referido documento é possível se extrair a informação sobre o pagamento a título de FGTS e dos juros incidentes sobre o valor tributável e sobre o FGTS.
		 Como reconhecido na decisão de piso:
		 Em relação ao FGTS, é rendimento isento conforme art. 39, XX do decreto 3.000/99 (RIR);
		 Assim, devem ser excluir da base de cálculo da omissão de rendimentos o valor de R$41.813,23 indicado como referente ao FGTS.
		 A decisão de piso entendeu que há incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da ação trabalhista.
		 No que diz respeito às alegações do contribuinte da não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da ação trabalhista, despiciendas maiores elucubrações a propósito da matéria, uma vez que a Suprema Corte entendeu pelo caráter indenizatório dos juros, não havendo que se falar em incidência do imposto de renda.
		 Em sessão virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o plenário da Corte, no julgamento do RE nº 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Eis a ementa desse julgado:
		 TEMA 808 DA REPERCUSSÃO GERAL (RE 855091):
		 EMENTA:
		 Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda.
		 Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes.
		 Não incidência.
		 Como se vê, não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, conforme decisão definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, devendo tal entendimento ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
		 Neste diapasão, tendo em vista a natureza indenizatória dos juros moratórios sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial trabalhista, entendo que deve ser dado provimento ao pleito da contribuinte também para excluir da base de cálculos os juros indicados no documento de fls. 14 como pagos no acordo celebrado nos valores de R$19.113,23 e R35.654,14.
		 Não há como se excluir outros valores em razão de inexistência de sua indicação nos documentos apresentados.
		 Quanto ao IRRF e a exclusão da multa de ofício em razão de denúncia espontânea não merece reparo a decisão de piso cujos fundamentos adoto como razão de decidir no presente caso:
		 PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO E DENÚNCIA ESPONTÂNEA Diz o Código Tributário Nacional:
		 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Portanto, para se configurar a denúncia espontânea o contribuinte deve efetuar o pagamento do tributo devido. Assim, o pedido de antecipação do atendimento da malha, sem o respectivo pagamento do tributo devido, não configura denúncia espontânea.
		 (...)
		 DA COMPENSAÇÃO DO IRRF O contribuinte alega que os valores retidos estão sujeitos a atualização da mesma forma que foram os capitais pagos, pois a atualização do valor líquido implica necessariamente a atualização do bruto e, em conseqüência, dos descontos. Diz que é possível concluir que o montante retido fora total de R$ 8.126,24 e não somente R$ 7.563,77 como informado.
		 O valor que pode ser compensado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física é o valor efetivamente retido do contribuinte.
		 Para que possa compensar o valor de R$ 8.126,24, o contribuinte deve comprovar que houve a retenção neste valor.
		 Conforme já informado, não consta nos autos a comprovação de que o valor descontado do contribuinte totaliza R$ 8.126,24, e o Auditor-Fiscal considerou os valores constantes nos DARFs juntados pelo contribuinte aos autos (fls. 64 a 66), recolhidos em 30/06/2009.
		 (...)
		  Os valores de multa e juros pagos em decorrência do atraso no pagamento do IRRF pela Fonte Pagadora não podem ser compensados pelo contribuinte.
		 Conclusão 
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar as prefaciais arguidas e, no mérito, dar provimento parcial para que: 1) decotar da base de cálculo da omissão de rendimentos as parcelas que se refiram aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente nos valores de R$19.113,23 e R35.654,14; 2) decotar da base de cálculo da omissão de rendimentos a parcela que se refira ao FGTS no valor de R$41.813,23.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura
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Comprovado que, no langamento de oficio, a base de calculo foi formada
com a inclusdo de rendimentos isentos (juros de mora e FGTS), deve-se
excluir as referidas verbas do montante da infragao.

DILIGENCIA. PERICIA. INDEFERIMENTO.

O indeferimento de diligéncias e pericias, solicitadas tdo somente com o
propdsito de transferir para a Administracdo o 6nus da producdo da prova
gue competia ao interessado, ndo configura hipdtese de cerceamento do
direito de defesa passivel de acarretar a nulidade do acérdao de primeira
instancia.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntario, rejeitar as prefaciais arguidas e, no mérito, dar provimento parcial para que:
1) decotar da base de cdlculo da omissdo de rendimentos as parcelas que se refiram aos juros de
mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente nos valores de R$19.113,23 e
R35.654,14; 2) decotar da base de calculo da omissdo de rendimentos a parcela que se refira ao
FGTS no valor de R$41.813,23.
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Assinado Digitalmente

André Barros de Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de
Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).

RELATORIO
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Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia formalizada pela
NOTIFICACAO DE LANCAMENTO (fls. 7 a 11) de Imposto de Renda Pessoa Fisica, formalizada em
25/10/2010, do exercicio 2009, ano-calendario 2008, por meio da qual se exige o crédito tributario
no valor de RS 34.216,00.

Segundo descricdo dos fatos e enquadramento legal, o langcamento de oficio
decorre das seguintes infragdes:

1) Omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica, decorrentes de acdo
trabalhista no valor de RS 64.522,46, com IRRF de RS 0,00, referente aos
rendimentos do acordo trabalhista com o Hospital Independéncia Ltda, sendo
que o valor tributavel foi de RS 99.438,15. RS 108.981.21 recebido no acordo,
mais RS 7.796,77 de IRRF mais RS 6.626,04 do INSS da parte do reclamante,
menos os honorarios advocaticios de RS 23.975,87.

2) Compensacdo indevida de imposto de renda retido na fonte no valor de RS
562,47 do Hospital Independéncia Ltda, pois foi declarado o valor de RS
8.126,24 e foi comprovada a retencdo de RS 7.663,77.

A ciéncia da Notificacgdo de Langcamento ocorreu em 04/11/2010 (fl. 33) com
impugnacao (fls. 2 a 5).

A 32 Turma da DRJ/CGE, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnacao em acérddo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF Exercicio: 2009
NULIDADE. NAO OCORRENCIA. DA AMPLA DEFESA E CONTRADITORIO Tendo o
Auditor-Fiscal descrito a infracdo e demonstrado o cdlculo efetuado para se
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chegar ao valor tributdvel, permitindo a ampla defesa e o contraditério, e
constando todos os requisitos na Notificacdo de Langamento, ndo ha nulidade.

Constando na Notificacdo de Langcamento que a infracdo é omissdo de
rendimentos, a alegacdo do contribuinte que declarou os rendimentos como
isentos e que a infragdo correta seria erro de classificacdo dos rendimentos, ndo é
suficiente para que a Notificacdo de Langamento seja considerada nula.

PEDIDO DE ANTECIPACAO DO ATENDIMENTO DA MALHA.

DENUNCIA ESPONTANEA O pedido de antecipacdo do atendimento da malha, sem
o respectivo pagamento do tributo devido, ndo configura dentlncia espontanea

VERBAS SEM DISCRIMINAGAO. ACORDO HOMOLOGADO.

Tendo o contribuinte trazidos aos autos acordo homologado e nao tendo trazido
0s anexos que constam a discrimina¢do das verbas que fazem parte do acordo,
ndo é possivel acatar as verbas isentas.

JUROS MORATORIOS PROPORCIONALIDADE OU COMPENSATORIOS.
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Sdo tributaveis os juros compensatdrios ou moratérios de qualquer natureza,
inclusive os que resultarem de sentenga, e quaisquer outras indenizagGes por
atraso no pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou
nao tributdveis; Impugnacao Improcedente Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 22/12/2014 (fls. 138), o sujeito
passivo interp6s, em 16/01/2015 (fls. 140), Recurso Voluntario, onde pediu a improcedéncia do
langamento alegando em sintese que:

1.- O contribuinte o cerceamento do direito de defesa em razdao da ndo intimacao
da fonte pagadora para que comprovasse a entrega do comprovante de rendimentos a que estava
obrigada;

2- Houve violagdo do direito a ampla defesa do contribuinte face ao exame precdrio
realizado, ndo fundamentado adequadamente, bem como ndo permitindo direito ao contraditério
entre a informacdo prestada pela Fonte Pagadora e a informacdo declarada; Desta forma, a
Notificacdo de Langcamento é nula, assim, como a decisdo recorrida que persistiu nos mesmos
erros;

3- O valor total a declarar foi de RS 124.023,91, sendo RS 34.915,69 declarado como
tributdvel e RS 65.132,35 declarado como isento;

4- A descricdo do fato estd incorreta na Notificacdo de Langamento, pois, tendo o
contribuinte declarado o valor, ndo houve omissdo nenhuma e sim eventual classificacdo
incorreta;

5- Verificada a incorrecao na descricdo dos fatos, a Notificagdo de Langcamento é
nula;

6.- O Auditor-Fiscal ndo observou a distingdo entre as verbas tributdveis e nao
tributdveis, nem mesmo a documentacdo acostada que evidenciava as parcelas tributdveis das
ndo tributdveis, ainda que por planilha elaborada pelo préprio contribuinte. Ndo tendo sido
impugnada a documentagao, ela demonstra-se suficiente para esclarecer os fatos;

7- O valor do rendimento é apurado através de cdlculo apresentado pela
impugnante, que inclui as parcelas deferidas, os valores e reflexos em FGTS e os respectivos juros
moratadrios, conforme Anexo 3;

8.- O FGTS representou 65,10% do principal, enquanto as demais parcelas
representaram 34,90%;

9- Os juros relativos as parcelas tributaveis foram considerados tributaveis, muito
embora sabidamente, tal critério estd superado, ficando os juros completamente isentos;

10- Os valores retidos estao sujeitos a atualizacdo da mesma forma que foram os
capitais pagos, pois a atualizacdo do valor liquido implica necessariamente a atualizacdo do bruto
e, em consequéncia, dos descontos. E possivel concluir que o montante retido fora total de RS
8.126,24 e n3o somente RS 7.563,77 como informado;
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11.- Além disso, o valor acordado de IRRF foi de RS 7.796,77 e ndo o informado por
ela;

12.- Caso persista o lancamento tributario, requer que o respectivo lancamento seja
procedido considerando que os juros moratérios recebidos e as férias indenizadas sejam
considerados isentos;

13.- O contribuinte se antecipou a acdo fiscal e pediu que a revisdo de sua
declaracao fosse antecipada, mesmo sem ter saldo de imposto a restituir. Desta forma, presente o
ato espontaneo do contribuinte, ndo ha que se multa de oficio para apuracdo de diferenca de
valor;

E o relatério

VOTO

Conselheiro André Barros de Moura, Relator

O Recurso Voluntadrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O litigio versa sobre a omissao de rendimentos recebidos em ac¢do judicial.

Em sede de preliminar, o Recorrente alega a nulidade do lancamento e da prépria
decisdo recorrida em razdo do cerceamento do seu direito de defesa, uma vez que os documentos
por ele apresentados antes da lavratura do auto de infracdo ndo foram corretamente analisados e
nem lhe foi dado a possibilidade de complementa-los ou prestar esclarecimentos.

Entretanto, razao nao lhe assiste.

O procedimento fiscal, que ocorre anteriormente a lavratura do auto de infracdo ou
da notificacdo de débito, é uma fase meramente investigativa e inquisitéria, onde colhem-se
elementos, analisam-se documentos e informacdes e reinem-se provas para motivar um eventual
ato de lancamento ou aplicagdo de penalidade. E uma etapa pré-litigiosa, preparatéria para a
constituicao do crédito tributdrio, em que nao ha litigante nem acusado, tao somente investigado.

O conflito de interesses sé aparece posteriormente ao lancamento fiscal,
caracterizando-se pela resisténcia do contribuinte 3 pretensdo do Fisco. E com a impugnacdo que
se tem inicio a situacdo conflituosa. Em outras palavras, presente o carater litigioso, estabelece-se
o processo administrativo em sentido estrito.

O prazo de 30 (trinta) dias a que alude o inciso V do art. 10 do Decreto n2 70.235, de
6 de marco de 1972, diz respeito a apresentacdao de impugnacdo, ato em que o sujeito passivo
contesta a exigéncia fiscal formalizada pela lavratura do auto de infracdo ou notificacdo de
lancamento.
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Na fase procedimental, a fiscalizacdo ndo estd obrigada a informar o sujeito passivo
acerca das investigacdes em curso, tampouco precisa oferecer Ilhe, como regra, oportunidade de
esclarecimentos a vista dos elementos de prova coletados.

Com o aperfeicoamento do ato administrativo, mediante a ciéncia da exigéncia
fiscal, o sujeito passivo tem direito, propriamente, ao contraditério e a ampla defesa, nos termos
estabelecidos no processo administrativo tributdrio.

Em termos positivados, o direito ao contraditdrio e a ampla defesa é garantido pelo
inciso LV do art. 52 da Carta da Republica de 1988 apenas aos litigantes em processo
administrativo e judicial, bem como aos acusados em geral.

Por outro lado, o cardter marcadamente fiscalizatdrio e apuratério ndo significa que
o procedimento fiscal é arbitrario. Porém, ndo ha noticias de qualquer conduta da autoridade
fiscal contrdria as regras de cunho procedimental inerentes a essa etapa da atividade
administrativa.

Apenas para um melhor esclarecimento sobre o assunto, transcreve-se o dispositivo
que rege a matéria no processo administrativo fiscal. Prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72
com a nova redac¢do dada pela Lei 8748/93:

Art. 59 - S3o nulos:

I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; |- os despachos e decisGes
proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do direito de defesa;

Por conseguinte, considera-se nulo o ato, se praticado por pessoa incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa, ndo tendo se caracterizado quaisquer das situacées, pois ndo
se pOe em duvida a competéncia do autor, nem ha que se falar em pretericao do direito de defesa,
vez que os fatos apurados foram descritos com o respectivo enquadramento legal, e levados ao
conhecimento, do autuado, levando a defender-se plenamente através da pega impugnatdria
acostada aos autos.

Cabe salientar que em relacao especificamente ao suposto erro no enquadramento
legal, é pacifico o entendimento deste Colegiado no sentido de que o mero erro no
enquadramento legal ndo é suficiente para inquinar o auto de infragdo quando os fatos estdo
suficientemente bem descritos, permitindo plenamente o livre exercicio do direito de defesa,
como efetivamente aconteceu.

Nesse sentido:

PRELIMINAR - ERRO NA CAPITULACAO LEGAL - NULIDADE -inexiste nulidade em
virtude de erro na capitulagao legal, quando o fato estd devidamente descrito na
autuacdo.( | o Conselho de Contribuintes, | a Camara, acérddo 101-95881, sessdo
de 10/11/2006)NULIDADE - erro ou omissdo no enquadramento legal ndo da
causa a nulidade do lancamento se dele ndo decorrer concretamente
cerceamento do direito de defesa e do contraditdrio, em especial, se a descricdo
falica trouxer todos os aspectos relevantes para fins de incidéncia da regra-matriz
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tributaria. ( | o Conselho de Contribuintes, 3" Camara, acérdao 103-23256, sessdo
de 07/11/2007)

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - Pacifica a jurisprudéncia deste Conselho
no entendimento de que a correta descricdo dos fatos prevalece sobre eventual
omissdo ou erro na indicacdo do enquadramento legal, ainda mais quando a
autuada rebate adequadamente os termos da acusacdo, indicados na descricao
dos fatos. (1° Conselho de Contribuintes, 2" Camara, acordao 102-47742, sessao
de 26/07/2006)

No que concerne ao pleito de conversdo do julgamento em diligéncia com
expedicdo de oficio a fonte pagadora, a jurisprudéncia deste E. CARF se mostra bastante sélida no
sentido de que, em que pese a busca pela verdade material orientar o processo administrativo
fiscal, o procedimento ndo deve ser deferido para substituir a atuacdo do contribuinte na
producdo probatdria, de acordo com o que se ilustra, por meio das ementas trazidas a colacgdo:

Acérdao n? 2401-007.403 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica Ano-
calendario: 2006 Relator Matheus Soares Leite ONUS DA PROVA. FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA
DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. A realizacdo de
diligéncia nao se presta para a producao de provas que toca a parte produzir.

(...)PRODUCAO DE PROVAS. MOMENTO PROPRIO. JUNTADA DE NOVOS
DOCUMENTOS APOS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATORIOS.

A impugnacdo devera ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato
e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordancia, e vir
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instruida com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, salvo nas hipdteses
taxativamente previstas na legislagdo, sujeita a comprovac¢do obrigatdria a 6nus
do sujeito passivo.

PERICIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

A prova produzida em processo administrativo tem, como destinatdria final, a
autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinéncia de sua
realizagdo para a consolidagdo do seu convencimento acerca da solugdo da
controvérsia objeto do litigio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que
considerar prescindiveis ou impraticaveis. Nesse sentido, sua realizacdo nao
constitui direito subjetivo do contribuinte.

Acérddo n? 1802-001.283 Assunto: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SIMPLES Ano-calendario: 2004, 2005, 2006 Relator Calos André
Soares Nogueira DILIGENCIA. PERICIA. INDEFERIMENTO.

O indeferimento de diligéncias e pericias, solicitadas tdo somente com o propdsito
de transferir para a Administragao o 6nus da produc¢do da prova que competia ao
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interessado, ndo configura hipdtese de cerceamento do direito de defesa passivel
de acarretar a nulidade do acdrd3do de primeira instancia.

Acérdao n? 2301-005.064 Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias Periodo
de Apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009 Relator Fabio Piovesan Bozza DILIGENCIA.
INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

N3do vislumbrando a necessidade de qualquer diligéncia para elucidacao dos fatos,
o julgador pode indeferir o pleito do contribuinte, sem que isto interfira de
alguma forma no exercicio do seu direito de defesa.

E dizer, em resumo: a diligéncia ndo é procedimento que se preste a substituir o
dever de producdo de provas dos fatos alegados, atribuido ao recorrente. E possivel a
determinagdo de exames posteriores, sim, mas desde quando destinados a esclarecer pontos
especificos sobre os quais restaram duvidas ao julgador administrativo, apds a averiguagao
primeira de acervo documental ja carreado aos autos, ndo sendo esta, contudo, a situacdao que
aqui se apresenta.

Assim rejeito as prefaciais arguidas.

No mérito, entendeu a fiscalizacdo e a decisdo de piso que o contribuinte n3o teria
apresentados documentos para afericao da existéncia de parcelas isentas no acordo celebrado.

Entretanto, ao contrario do consignado na decisado de piso é certo que o documento
de fls. 14 dos autos, em que pese ndo trazer a numeracdo do processo judicial, claramente tem
relagdo com o acordo celebrado em razao da coincidéncia dos valores acordados. O que fica mais
claro da andlise dos documentos de fls. 92/96 dos autos.

Assim, no referido documento é possivel se extrair a informagcdao sobre o
pagamento a titulo de FGTS e dos juros incidentes sobre o valor tributavel e sobre o FGTS.

Como reconhecido na decisdo de piso:

Em relacdo ao FGTS, é rendimento isento conforme art. 39, XX do decreto
3.000/99 (RIR);

Assim, devem ser excluir da base de cdlculo da omissdo de rendimentos o valor de
R$41.813,23 indicado como referente ao FGTS.

A decisdo de piso entendeu que ha incidéncia do imposto de renda sobre os juros
moratorios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da acdo trabalhista.

No que diz respeito as alegacbes do contribuinte da ndo incidéncia do imposto de
renda sobre os juros moratdrios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da
acdo trabalhista, despiciendas maiores elucubra¢Ges a propdsito da matéria, uma vez que a
Suprema Corte entendeu pelo carater indenizatério dos juros, ndo havendo que se falar em
incidéncia do imposto de renda.
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Em sessdo virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o
plenario da Corte, no julgamento do RE n? 855.091/RS, com repercussdo geral reconhecida, da
relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que nao incide imposto de renda sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdao por exercicio de emprego, cargo ou
funcdo. Eis a ementa desse julgado:

TEMA 808 DA REPERCUSSAO GERAL (RE 855091):
EMENTA:
Recurso extraordinario. Repercussado Geral. Direito Tributario. Imposto de renda.

Juros moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragao por
exercicio de emprego, cargo ou fungdo. Carater indenizatério. Danos emergentes.

Ndo incidéncia.
Como se vé, ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcdo, conforme

decisdo definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistematica do art. 543-B do Cddigo de
Processo Civil, devendo tal entendimento ser reproduzido no ambito deste Conselho.

Neste diapasdo, tendo em vista a natureza indenizatéria dos juros moratdrios sobre
os rendimentos tributdveis recebidos acumuladamente em virtude de acdo judicial trabalhista,
entendo que deve ser dado provimento ao pleito da contribuinte também para excluir da base de
calculos os juros indicados no documento de fls. 14 como pagos no acordo celebrado nos valores
de R$19.113,23 e R35.654,14.

N3o ha como se excluir outros valores em razao de inexisténcia de sua indicacao
nos documentos apresentados.

Quanto ao IRRF e a exclusao da multa de oficio em razdao de denuncia espontanea
ndo merece reparo a decisdo de piso cujos fundamentos adoto como razdo de decidir no presente
caso:

PEDIDO DE ANTECIPACAO E DENUNCIA ESPONTANEA Diz o Cdédigo Tributario
Nacional:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontdnea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracao.

Portanto, para se configurar a denuncia espontanea o contribuinte deve efetuar o
pagamento do tributo devido. Assim, o pedido de antecipacdo do atendimento da
malha, sem o respectivo pagamento do tributo devido, ndo configura dendncia
espontanea.

(...)
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DA COMPENSACAO DO IRRF O contribuinte alega que os valores retidos estdo
sujeitos a atualizacdo da mesma forma que foram os capitais pagos, pois a
atualizacdo do valor liquido implica necessariamente a atualizacao do bruto e, em
conseqliéncia, dos descontos. Diz que é possivel concluir que o montante retido
fora total de RS 8.126,24 e n3o somente RS 7.563,77 como informado.

O valor que pode ser compensado na Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica é o valor efetivamente retido do contribuinte.

Para que possa compensar o valor de RS 8.126,24, o contribuinte deve comprovar
gue houve a retencao neste valor.

Conforme ja informado, ndo consta nos autos a comprovagdo de que o valor
descontado do contribuinte totaliza RS 8.126,24, e o Auditor-Fiscal considerou os
valores constantes nos DARFs juntados pelo contribuinte aos autos (fls. 64 a 66),
recolhidos em 30/06/2009.

(..))

Os valores de multa e juros pagos em decorréncia do atraso no pagamento do
IRRF pela Fonte Pagadora ndo podem ser compensados pelo contribuinte.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, rejeitar as prefaciais
arguidas e, no mérito, dar provimento parcial para que: 1) decotar da base de calculo da omissao
de rendimentos as parcelas que se refiram aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos
recebidos acumuladamente nos valores de R$19.113,23 e R35.654,14; 2) decotar da base de
calculo da omissdo de rendimentos a parcela que se refira ao FGTS no valor de R$41.813,23.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura
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